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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LEI Nº 2.671 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.991 

"Dã nova redação ao artigo 2º da lei nº 2.009 - 

de 08 de novembro de 1.983 e acrescenta um pará 
grafo ao seu artigo 1º”. 

: Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de In 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que,a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19º - Os artigos 1º e 2º da lei nº 2.009 de 
08 de novembro de 1. 983, que estabelece horário para funcionamento- 
de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços e dá ou 

zm tras providências, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. lo - Ure nec ana sanar ne cura san on asas a 

"Parágrafo 50 - Fica facultado às farmacias e 
drogarias funcionarem aos sábados das 7:30 às 12:00 horas e de se 
gunda à sexta-feira no horário das 20:00 às 22:00 horas". 

“Art. 29 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada 
a conceder a qualquer farmácia que funcione regularmente no Muni- 
cipio, Licença Extraordinária para funcionar 24 (vinte e quatro) = 

horas por dia, ininterruptamente, inclusive nos horários de plan 
tão das demais farmácias, independentemente do pacamento de qual- 
quer taxa remuneratória". 

"Parágrafo 1º - A Licença Extraordinária depois 
pra, de concedida a pedido do proprietário da farmácia, torna obrigatô 

rio o funcionamento ininterrupto do estabelecimento, com portas a 
bertas para o público, sob pena de incidir, o seu proprietário, - 
na multa prevista no art. 4º, “caput”, desta lei, e na imediata 

O cassação da Licença Extraordinária", . 

"parâgrafo 2º - A farmácia que obtiver a Licen- 
y ça Extraordinária de que trata este artigo, poderã renu.ciz- à - 

mesma, a qualquer tempo, mediante requerimento de seu proprietã - 
rio”, ME 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data Ge 
| sua publicação. 

CÓD 05.004 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

CÓD 05.004 

Art—3e---Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tndaiatuba, aos 27 de feve- 

reiro de 1.991. 

Dr. CL FERRARI 

PREFELYO MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto de Serviços Adminis 

trativos, aos 27 ge fevereiro ge 1.991. 
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